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Nº 3.164ANO LV

DIÁRIO DO MUNICÍPIO
Poder Executivo - São José dos Campos

Editais
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

EDITAL nº 06/2023, DE 22 DE AGOSTO DE 2023
Concurso para provimento de vagas para os cargos de Professor I e Professor II para o Município de São José dos Campos
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a retificação do Edital nº 06/2023, 
de 22 de agosto de 2023, que regulamenta o Concurso Público para Provimento dos cargos de Professor I e Professor II, no âmbito do Município de São José dos 
Campos, nos termos a seguir:
1. Retifica-se o item 11.1, passando a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê:
11.1. Serão convocados para participar da Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, os candidatos aprovados na Redação.
Leia-se:
11.1. Serão convocados para participar da Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, os candidatos aprovados na Prova Objetiva.
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 06/2023, de 22 de agosto de 2023.
São José dos Campos, 02 de fevereiro de 2024.
ODILSON GOMES BRAZ JUNIOR         
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS
Secretário de Educação e Cidadania

Concurso Público para provimento de vagas para os cargos de Professor I e Professor II para o Município de São José dos Campos
Edital nº 06/2023
O Município de São José dos Campos - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, de acordo com os preceitos estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 56/1992 (dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, de suas Fundações e Autarquias) e suas alterações, e pela Lei 
Complementar nº 454/2011 (dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimento do Magistério Público Municipal  - PCCVM, e dá outras providências) e suas 
alterações, torna público que fará realizar Concurso Público para provimento de vagas do quadro de Professor I e Professor II do Município de São José dos Campos, 
seguindo a legislação vigente referente às regras, procedimentos e atividades relacionadas neste Edital.
1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus anexos e posteriores retificações, caso existam, será executado 
pela Fundação Getulio Vargas - FGV, em conjunto com o Município de São José dos Campos.
1.2. O Concurso visa o preenchimento de 26 (vinte e seis) vagas, sendo 10 (dez) vagas para o cargo de Professor I e 16 (dezesseis) vagas para o cargo de Professor 
II, de acordo com a tabela a seguir:

Cargo Especialidades Vagas

Professor I - 10

Professor II Português 5

Matemática 5

História  1

Geografia 1

Ciências 1

Artes 1

Educação Física 1

Inglês 1

TOTAL 26

1.2.1.  Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão reservadas a Pessoas com Deficiência 
(PCD) na forma do art. 5º, §2º Lei Complementar Municipal nº 56/1992, conforme disposto na Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
Decreto nº 3.298/1999 (regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
consolida as normas de proteção, e dá outras providências), alterado pelos Decretos nº 5.296/2004; nº 9.508/2018; nº 10.177/2019, e demais alterações; Lei Federal 
nº 14.126/2021 (Visão monocular) e Lei Federal nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista).
1.2.1.1. Será observado o direito à convocação dos portadores de deficiência aprovados em lista especial, quando o percentual de 5% (cinco por cento) do total 
de vagas que venham a ser objeto de nomeação atingir o número 0,5, que, desta forma, será objeto de arredondamento para 1,0.
1.2.1.2.  Os candidatos portadores de deficiência classificados serão convocados para ocupar a 10ª vaga, 30ª vaga, a 50ª vaga, e assim sucessivamente, das vagas 
eventualmente criadas e disponibilizadas no prazo de validade deste concurso, respeitada a classificação geral.
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1.3. A validade deste Concurso será de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por 
igual período, a juízo da Administração Pública, conforme art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 56/1992.
1.4. A inscrição do candidato implicará concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente.
1.5. Os atos oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados no Diário Oficial da Prefeitura de São José dos Campos (https://diariodomunicipio.sjc.sp.gov.br e 
https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/concurso/concursos.aspx) e no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
1.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, Editais e comunicados referentes a este Concurso Público que forem 
publicados no site da Prefeitura de São José dos Campos (https://diariodomunicipio.sjc.sp.gov.br e https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/concurso/concursos.aspx) e no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23. 
1.7. O presente edital contempla os seguintes anexos:
a)  Anexo I: Conteúdo programático;
b)  Anexo II: Modelo de declaração de identificação do núcleo familiar;
1.8. O cronograma previsto ficará disponível na página https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23 e será de responsabilidade do candidato 
acompanhar as eventuais alterações.
1.9. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para concursoprefsjceducacao@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação do Edital. Após essa data, o prazo estará precluso.
2.  DO CONCURSO
2.1. O Concurso será realizado em 3 (três) etapas, conforme tabela abaixo: Prova Objetiva; Redação e Avaliação de Títulos.

Etapa Caráter Responsabilidade

Prova Objetiva Classificatória e Eliminatória FGV

Redação Classificatória e Eliminatória FGV

Avaliação de Títulos Classificatória FGV

2.2. A Prova Objetiva, assim como as demais etapas do certame, será realizada no Município de São José dos Campos, no Estado de São Paulo - SP.
2.3. Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como referência o horário oficial de Brasília - DF.
3.  DOS CARGOS:  

CARGO ESPECIALIDADE ESCOLARIDADE REQUISITOS JORNADA DE 
TRABALHO 

REMUNERAÇÃO

Professor I - Ensino Superior Licenciatura plena com habilitação para o  magistério 
na educação infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, na forma regulamentada pelo Conselho 
Municipal de Educação

A jornada de 
trabalho, em caso 
de acúmulo de 
cargos, não poderá 
ultrapassar 65 
horas semanais 
ou 78 horas-aula 
semanais

Hora/aula de R$ 22,11  + 
Hora de trabalho coletivo 
(HTC) obrigatório cor-
respondente a 20% do 
vencimento base

Professor II Português Ensino Superior Licenciatura Plena em Letras com habilitação em 
Língua Portuguesa

A jornada de 
trabalho, em caso 
de acúmulo de 
cargos, não poderá 
ultrapassar 65 
horas semanais 
ou 78 horas-aula 
semanais

Hora/aula de R$ 22, 11 + 
Hora de trabalho coletivo 
(HTC) obrigatório cor-
respondente a 20% do 
vencimento base

Matemática Ensino Superior Licenciatura Plena em Matemática ou Licenciatura 
Plena em Ciências com Habilitação em Matemática

História Ensino Superior Licenciatura Plena em Ciências Sociais, com habilitação 
em História, ou Licenciatura Plena em Estudos Sociais, 
com habilitação em História, ou Licenciatura Plena 
em História, ou Licenciatura Plena em Filosofia com 
habilitação em História

Geografia Ensino Superior Licenciatura Plena em Ciências Sociais, com habilitação 
em Geografia, ou Licenciatura Plena em Estudos 
Sociais, com habilitação em Geografia, ou Licenciatura 
Plena em Geografia

Ciências Ensino Superior Licenciatura Plena em Ciências, ou Licenciatura Plena 
em Ciências Físicas e Biológicas

Artes Ensino Superior Licenciatura Plena em Educação Artística/Arte ou 
em quaisquer linguagens especificas: artes visuais e 
plásticas, artes cênicas ou teatro, música e dança

Educação Física Ensino Superior Licenciatura Plena em Educação Física; Registro 
no Conselho Regional de Educação Física (CREF/
CONFEF)

Inglês Ensino Superior Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Inglês

3.1. PROFESSOR I
3.1.1. REQUISITOS: Licenciatura Plena com habilitação para o magistério na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, na forma regulamentada 
pelo Conselho Municipal de Educação.
3.1.2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Reger classes de Educação Infantil e de anos iniciais do Ensino Fundamental regular, de educação de jovens 
e adultos e de educação especial. Atuar em postos de trabalho das Escolas de Formação em Tempo Integral (EFETIs), em salas de leitura, salas de recursos, 
enriquecimento curricular, execução de projetos e programas extracurriculares e laboratórios de aprendizagem. 
3.1.2.1. O regime de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores do Município de São José dos Campos, Lei Complementar Municipal nº 56/1992, com 
alterações subsequentes e pela Lei Complementar Municipal nº 454/2011 e alterações.
3.2. PROFESSOR II
3.2.1. REQUISITOS: Licenciatura Plena com habilitação específica para a disciplina.
3.2.2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Ministrar aulas em classes dos anos finais do Ensino Fundamental regular, de educação de jovens e adultos e 
de educação especial. Atuar em postos de trabalho das Escolas de Formação em Tempo Integral (EFETIs), em salas de leitura, salas de recursos, enriquecimento 
curricular, execução de projetos e programas extracurriculares e laboratórios de aprendizagem.
3.2.2.1. O regime de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores do Município de São José dos Campos, Lei Complementar Municipal nº 56/1992, com 
alterações subsequentes e pela Lei Complementar Municipal nº 454/2011 e alterações.
3.3. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura nos cargos, aos seguintes requisitos:
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a) Ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações;
b) possuir nacionalidade brasileira;
c) encontrar-se em dia com as obrigações militares nos termos da Lei de Serviço Militar, no caso de candidato do sexo masculino;
d) possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos;
e) possuir certificado, devidamente registrado, de conclusão do curso de nível superior;
f) ser eleitor e achar-se em gozo dos seus direitos políticos;
g) quitação com as obrigações eleitorais;
h) comprovar aptidão física e mental, mediante exames médicos, na forma prevista neste Edital;
i) certidão negativa dos distribuidores criminais.
3.4. Será automaticamente eliminado o candidato que deixar de entregar, dentro do prazo estabelecido, qualquer documento exigido para ingresso na Prefeitura.
3.5. No ato de convocação, todos os requisitos especificados nos subitens 3.1 a 3.3, e outros que eventualmente sejam definidos em Editais futuros deverão ser 
comprovados mediante apresentação de documento original.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições para o Concurso Público estarão abertas das 16h do dia 28 de agosto de 2023 até as 16h do dia 05 de outubro de 2023.
4.2. O valor da taxa de inscrição para os cargos é de R$98,80 (noventa e oito reais e oitenta centavos).
4.3. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23, consoante 
seguintes observações:
a) Acessar o endereço eletrônico durante o prazo de inscrições do certame, de acordo com o horário oficial de Brasília - DF.
b) Preencher o requerimento de inscrição que será exibido, para o que é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato e, em seguida, 
enviá-lo de acordo com as respectivas instruções.
c) O envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agência 
bancária, ou, por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do comprovante de inscrição.
d) O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não seja efetuado até o dia 06 de outubro de 2023.
e) Após a confirmação da inscrição pela FGV, o comprovante de inscrição estará disponível no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefsjc-educacao23, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção e guarda desse documento.
f) Após o prazo estabelecido para inscrições não será mais possível acessar o formulário de requerimento de inscrição.
g) Os candidatos inscritos poderão reimprimir o boleto, caso necessário até as 16h do dia 06 de outubro de 2023, quando esse recurso será retirado do site da FGV. O 
candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição.
4.4. A FGV e o Município de São José dos Campos não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos 
computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados.
4.5. O pagamento da taxa de inscrição após a data estabelecida, a realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou 
o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam cancelamento da inscrição.
4.6. Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.
4.7. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), Pix, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.
4.8. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do 
boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite determinado neste Edital.
4.9. Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no 
comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados, devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros, no pagamento 
do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.
4.10. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição nos 
termos do item 5 deste Edital.
4.11. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via fax e/ou correio eletrônico.
4.12. É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outro Concurso.
4.13. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nos prazos estipulados.
4.14. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que 
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.
4.14.1. O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de 
cadastro do Concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.
4.15. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um 
mesmo candidato, para um mesmo turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo 
sistema de inscrições on-line da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente 
canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.
4.16. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do Concurso por conveniência da 
Administração Pública.
4.17. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou 
quando solicitado.
4.18. Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem 6.10.
4.19. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, 
tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas 
informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes 
também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente 
existentes.
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. Haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que se enquadrem nas hipóteses previstas na Lei Municipal nº 10.662/2023 (dispõe sobre a isenção de 
pagamento de taxa de inscrição em concurso público e processo seletivo para provimento de cargo, Função Pública ou emprego na Administração Pública Municipal direta 
e indireta) combinado com o Decreto Federal nº 11.016/2022 (regulamenta o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, instituído pelo art. 6º-F da Lei 
nº 8.742/1993).
5.2. Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato que pertença à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), ou outro programa que o substitua, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional.
5.3. A isenção poderá ser solicitada das 16h do dia 28 de agosto de 2023 até as 16h do dia 30 de agosto de 2023, no momento da inscrição no endereço eletrônico: https://
conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.  Devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o número de Identificação Social (NIS), e fazer o upload de 
declaração de ser membro de família de baixa renda, conforme Anexo II, a ser preenchida de forma legível e assinada a próprio punho.
5.4. O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico e indicar seu número de Identificação Social (NIS) no requerimento de inscrição. Também deverá informar os mesmos dados pessoais que foram 
originalmente informados ao Órgão de Assistência Social do Município responsável pelo seu cadastramento no CadÚnico, mesmo que atualmente tais dados estejam 
divergentes ou tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados nacional do 
CadÚnico. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto à FGV através do sistema de inscrições 
on-line.
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5.4.1. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar indeferimento do pedido de isenção do candidato, por 
divergência entre os dados cadastrais informados e os constantes no banco de dados do CadÚnico.
5.4.2. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas, ressalvado o subitem anterior.
5.4.3. A FGV consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição 
de hipossuficiente.
5.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso Público.
5.6. O simples preenchimento dos dados necessários e envio dos documentos para a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garantem o benefício ao 
interessado, o qual estará sujeito à análise ao deferimento por parte da FGV.
5.7. O fato de o candidato estar participando de algum programa social do Governo Federal, assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames não 
garantem, por si só, a isenção do pagamento da taxa de inscrição.
5.8. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou documento e/ou a solicitação apresentada fora do período 
fixado implicarão a eliminação automática do processo de isenção.
5.9. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) pleitear a isenção sem apresentar cópias dos documentos previstos neste Edital;
d) não observar o local e o prazo estabelecido neste Edital.
O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua isenção cancelada.
5.10. O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado na data prevista no cronograma de atividades, no endereço 
eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 
conteúdo
5.11. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico: https://conhecimento.
fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
5.12. A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada até o dia estabelecido no cronograma de atividades, no endereço eletrônico: https://
conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição acessando o endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/
concursos/prefsjc-educacao23 e imprimindo o boleto para pagamento, conforme prazo descrito neste Edital.
5.14. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem 5.3, 
estará automaticamente excluído do Concurso Público.
6. DAS VAGAS DESTINADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)
6.1. Serão destinados 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas com deficiência, conforme subitem 1.2.1, de acordo com na forma do art. 5º, §2º Lei 
Complementar Municipal nº 56/1992, conforme disposto na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); Decreto nº 3.298/1999 (regulamenta a Lei no 
7.853/1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências), 
alterado pelos Decretos nº 5.296/2004; nº 9.508/2018; nº 10.177/2019 e demais alterações; Lei nº 14.126/ 2021 (Visão monocular) e Lei nº 12.764/2012 (Transtorno 
do Espectro Autista).
6.2. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, 
observada a listagem de classificação de Ampla Concorrência.
6.3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e deverão realizar upload dos 
documentos (laudo médico) do dia 28 de agosto de 2023 até o dia 05 de outubro de 2023, impreterivelmente. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com 
deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da FGV.
6.4. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de Ampla Concorrência.
6.5. O laudo médico deverá conter:
a) A espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a 
causa da deficiência;
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente, datada de até 1 (um) ano antes, a contar da data de início do 
período de inscrição;
d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o caso; e
e) a deficiência visual parcial, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual.
6.6. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 7 deste Edital, indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas.
6.7. A relação dos candidatos que tiverem as inscrições deferidas para concorrer na condição de pessoas com deficiência será divulgada no endereço eletrônico: 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
6.8. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes 
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefsjc-educacao23.
6.9. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado neste Concurso Público, constará na listagem de classificação de todos 
os candidatos ao cargo e também em lista específica de candidatos na condição de pessoas com deficiência.
6.10. O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, após 
tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, deverá entrar em contato com a FGV por meio do e-mail concursoprefsjceducacao@fgv.br para a 
correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.
6.11. A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, devendo, ainda, quando convocado, 
submeter-se à perícia médica que será promovida pela Prefeitura de São José dos Campos, e será realizada no Município de São José dos Campos - SP.
6.12. A compatibilidade da deficiência declarada pelo candidato com as atribuições do cargo a que concorre será verificada por perícia médica.
6.13. Será solicitado o laudo médico original e sua cópia autenticada ao candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência e aprovado para realização da 
perícia médica.
6.14. A não observância do disposto no subitem 6.3, o não enquadramento da deficiência declarada pela perícia médica ou o não comparecimento à perícia 
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.
6.15. O candidato considerado inapto na perícia médica por incompatibilidade com o cargo será eliminado do certame.
6.16. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, 
civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.
6.17. O candidato que não se enquadrar como pessoa com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases deste Concurso Público, continuará 
figurando apenas na listagem de classificação geral, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para Ampla Concorrência; caso contrário, será eliminado 
do Concurso Público.
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6.18. A publicação do resultado final do Concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 
na condição de pessoas com deficiência; a segunda, a pontuação dos candidatos que concorreram na condição de pessoa com deficiência. Todas as listas serão 
apresentadas em ordem decrescente de classificação.
6.19. As listas observarão os critérios de Classificação de Ampla Concorrência e Classificação de Pessoa com Deficiência.
6.20. O grau de deficiência de que o candidato for portador não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez.
7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos 
especiais necessários para cada fase do Concurso e, ainda, enviar documentação comprobatória por meio de aplicação específica do link de inscrição até o dia 05 de 
outubro de 2023, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado.
7.2. Para concessão de tempo adicional, o candidato deverá apresentar laudo médico específico (imagem do documento original). Após esse período, a solicitação 
será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.
7.3. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5MB. O candidato deverá observar as demais 
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.
7.4. Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data prevista, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 
especial via correio eletrônico concursoprefsjceducacao@fgv.br, juntamente com cópia digitalizada do laudo médico específico que justifique o pedido.
7.5. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica (laudo 
médico específico). Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nessa situação.
7.6. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabilizará por laudos médicos que não tenham sido 
recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação, ou congestionamento 
das linhas de transmissão de dados. O laudo médico específico terá validade somente para este Concurso Público.
7.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar atendimento especial para tal fim.
7.7.1. Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de vida durante a realização das provas, mediante solicitação prévia à 
instituição organizadora.
7.7.2. Terá o direito ao disposto no anterior, a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de vida no dia da realização das provas devendo apresentar a respectiva certidão 
de nascimento no ato de solicitação do atendimento especial.
7.7.3. Deferida a solicitação constante no item 7.7, a mãe deverá, no dia das provas, levar uma pessoa acompanhante, maior de 18 (dezoito) anos, que será a 
responsável pela guarda da criança durante o período necessário.
7.7.4. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala 
reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas.
7.7.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.
7.7.6. Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.
7.7.7. O tempo total despendido na amamentação será compensado, em igual período, na duração fixada para realização das provas.
7.7.8. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
7.8. Será divulgada na data estabelecida no cronograma de atividades, no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23, a 
relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.
7.8.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos a que se refere o item 7.1, mediante requerimento dirigido à FGV pelo endereço eletrônico: https://
conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
7.9. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso 
de marca-passo, pinos cirúrgicos, sensores de controle de glicose e leitores, bombas de insulina, canetas de aplicação de insulina, agulhas ou outros instrumentos 
metálicos deverão comunicar a situação previamente à FGV por meio do correio eletrônico: concursoprefsjceducacao@fgv.br. Ainda, esses candidatos deverão 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos.
7.10. Fica assegurada a possibilidade de uso do Nome Social aos candidatos e candidatas travestis ou transexuais durante o Concurso.
7.10.1. Entende-se por Nome Social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é 
socialmente reconhecida.
7.10.2. O candidato que desejar atendimento pelo Nome Social, nos termos do Decreto supracitado, poderá solicitá-lo pelo e-mail concursoprefsjceducacao@fgv.
br, até o término do período de inscrições estabelecido no cronograma de atividades, de acordo com o horário oficial de Brasília - DF. O candidato deverá informar o 
nome e sobrenome pelos quais deseja ser tratado e enviar a imagem do documento de identidade.
7.10.3. As publicações referentes aos candidatos travestis ou transexuais serão realizadas de acordo com o Nome Social.
7.11. Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do correio eletrônico concursoprefsjceducacao@fgv.br, tais como via postal, telefone ou fax.
7.12. O fornecimento do laudo médico ou do parecer é de responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos 
documentos apresentados para a obtenção de condições especiais para a realização das provas, poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação do 
candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das fases deste Concurso Público.
7.13. Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos apresentados para requerimento de condições especiais, visto que, a qualquer tempo, 
poderá ser solicitada a apresentação destes.
8. DA PROVA OBJETIVA
8.1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no Município de São José dos Campos, no dia 17 de dezembro de 2023, das 08h às 
13h, para o cargo de Professor I, e no dia 17 de dezembro de 2023, das 15h às 20h, para o cargo de Professor II, segundo o horário oficial de Brasília - DF.
8.1.1. Os portões de todas as unidades de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes do início da aplicação das provas, observando o horário oficial de 
Brasília - DF.
8.2. As questões da Prova Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos constantes do Anexo I deste Edital.
8.3. O conteúdo programático contempla Legislação e Doutrina pertinentes ao tema.
8.3.1. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, assim como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela 
posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
8.4. O cartão de confirmação de inscrição, contendo os dados do candidato e o local para realização da Prova Objetiva, será divulgado no endereço eletrônico: 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
8.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das Provas e o comparecimento no horário determinado.
8.6. A Prova Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões para o cargo de Professor I, sendo 30 (trinta) de Conhecimentos Gerais e 30 (trinta) de 
Conhecimentos Específicos, numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta.
8.6.1. Cada questão objetiva vale 1 (um) ponto, sendo 60 (sessenta) pontos a pontuação máxima da Prova Objetiva para o cargo de Professor I.
8.7. A Prova Objetiva será composta por 70 (setenta) questões para o cargo de Professor II, sendo 40 (quarenta) de Conhecimentos Gerais e 30 (trinta) de 
Conhecimentos Específicos, numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta.
8.7.1. Cada questão objetiva vale 1 (um) ponto, sendo 70 (setenta) pontos a pontuação máxima da Prova Objetiva para o cargo de Professor II.
8.8. O quadro a seguir apresenta as disciplinas e números de questões:
8.8.1. Professor I:
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DISCIPLINA Nº de questões

CONHECIMENTOS GERAIS

Legislação Educacional 7

Fundamentos da Educação 7

Fundamentos Teóricos e Metodológicos de Ensino da Língua Portuguesa 8

Fundamentos Teóricos e Metodológicos de Ensino da Matemática 8

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Ciências da Natureza 6

Geografia 6

História 6

Língua Portuguesa 6

Matemática 6

TOTAL 60

8.8.2. Professor II:

DISCIPLINAS Nº de questões

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa 15

Legislação Educacional 12

Fundamentos da Educação 13

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Conhecimentos Específicos 30

TOTAL 70

8.9. Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou à questão que apresentar emenda ou rasura.
8.10. O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, no cartão de 
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas.
8.11. Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de 
marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato.
8.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica.
8.13. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua data de nascimento e o número 
de seu documento de identidade.
8.14. Ao terminarem as provas, todos os candidatos deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o cartão de respostas, o qual será utilizado para a 
correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado deste Concurso.
8.15. A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem a Prova Objetiva, exceto dos eliminados na forma prevista neste Edital, 
no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23, após a data de divulgação do resultado da Prova Objetiva. A imagem ficará 
disponível por até 15 (quinze) dias corridos a contar da data de publicação do resultado final do Concurso Público.
8.16. Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do cartão de respostas.
8.17. Para o cargo de Professor I, será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos em 
Conhecimentos Gerais, e, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos em Conhecimentos Específicos.
8.18. Para o cargo de Professor II, será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos em 
Conhecimentos Gerais, e, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos em Conhecimentos Específicos.
8.19. O candidato que não atender aos requisitos do subitem 8.17 e 8.18 será eliminado deste Concurso Público.
9. DA REDAÇÃO
9.1. A Redação, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no Município de São José dos Campos, também no dia 17 de dezembro de 2023, das 08h 
às 13h, para o cargo de Professor I, e no dia 17 de dezembro de 2023, das 15h às 20h, para o cargo de Professor II, segundo o horário oficial de Brasília - DF.
9.1.1. A Redação, para todos os cargos, valerá 10 (dez) pontos, e deverá ser redigida em gênero dissertativo-argumentativo, com o número mínimo de 20 (vinte), 
e máximo de 30 (trinta) linhas.
9.2. Serão corrigidas as Redações de todos os aprovados na Prova Objetiva, conforme item 8.17 e 8.18, para todos os cargos.
9.3. A Redação deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e a 
resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos.
9.4. Será atribuída nota zero à Redação escrita a lápis.
9.5. A folha de textos definitivos da Redação não poderá ser assinada, rubricada, nem conter qualquer informação que leve à identificação do candidato, sob pena 
de anulação e sua automática eliminação do Concurso.
9.6. Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para a correção da Redação.
9.6.1. O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de correção.
9.6.2. Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato.
9.6.3. A transcrição do texto para o respectivo espaço da folha de textos definitivos será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções contidas neste Edital e/ou no caderno de questões da Redação.
9.7. A Redação deverá ser redigida em gênero dissertativo-argumentativo, com número mínimo de 20 (vinte) e máximo de 30 (trinta) linhas.
9.7.1. A Redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 

PARTE 1 - ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL

(A) ABORDAGEM DO TEMA 03 pontos

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado.

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 03 pontos

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os parágrafos componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do tema 
e uma evolução adequada de suas partes.

PONTUAÇÃO MÁXIMA - PARTE 1 06 pontos
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PARTE 2 - CORREÇÃO GRAMATICAL

A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita do ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação 
comunicativa.

PONTUAÇÃO DEDUÇÃO POR CADA ERRO

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 2 pontos 0,2 ponto

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de variação linguística 
inadequada, marcas de oralidade.

(B) NORMA CULTA 2 pontos 0,2 ponto

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo.

PONTUAÇÃO MÁXIMA - PARTE 2 04 pontos

9.7.2. Em casos de fuga do tema, de não haver texto, de erro de preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato receberá nota zero na 
Redação.
9.8. Será considerado aprovado na Redação o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos.
9.9. Não haverá arredondamento de nota ou da média final e serão desprezadas as frações inferiores ao centésimo.
9.10. O candidato que não atender aos requisitos do subitem 9.8 será eliminado deste Concurso.
9.11. O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será eliminado deste Concurso.
9.12. A folha de textos definitivos será o único documento válido para avaliação da Redação.
9.13. Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não valerão para avaliação.
9.14. O resultado preliminar da Redação será divulgado no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
9.15. O resultado final da Redação será divulgado após análise dos eventuais recursos, na forma prevista neste Edital.
9.16. Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com as notas finais na Redação.
10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
10.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora e trinta minutos do horário fixado 
para o seu início, observando o horário oficial de Brasília - DF, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, do documento de 
identidade original e do comprovante de inscrição, ou, do comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
10.2.  Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação. Somente serão aceitos documentos originais e com foto.
10.2.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos sem foto, certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
10.2.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
10.3. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original na forma definida no subitem 10.2 deste Edital não 
poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado deste Concurso Público.
10.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 30 (trinta) dias antes da realização das provas. Na 
ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
10.3.2. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
10.4. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de identificação, a coleta da impressão digital de todos 
os candidatos no dia de realização das provas.
10.4.1. A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos mediante a utilização de material específico para 
esse fim, em campo específico da Lista de Presença.
10.4.2. Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo 
ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala.
10.5. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em Comunicado Oficial.
10.6. A partir do fechamento dos portões, é vedada a entrada de pessoas ou objetos (materiais, documentos) no local de prova, bem como é vedado aos 
candidatos qualquer contato com o ambiente externo.
10.7. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local (sala) de realização das provas por, no mínimo, 2 (duas) horas após o seu início.
10.7.1. A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato.
10.7.2. O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto no subitem 10.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado 
pelo Coordenador de Local, declarando sua desistência deste Concurso.
10.7.3. Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente após os três terem entregado o material 
utilizado e terem seus nomes registrados na Ata, além de colhidas suas respectivas assinaturas.
10.7.4. A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados 
em uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a 
realização do Concurso. Ocasião essa em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) 
candidato(s) presente(s) na sala de aplicação.
10.8. Iniciada a Prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões 
de saúde, não poderá retornar à sala de realização das provas em hipótese alguma.
10.9. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da Prova, caso sua saída ocorra nos trinta minutos anteriores ao horário 
determinado para o término das provas.
10.9.1. Ao terminar a Prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o seu cartão de respostas e o seu caderno de questões, este último 
ressalvado o disposto no subitem 10.9.
10.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas, com 
exceção das mães com direito à amamentação.
10.10.1. Quando, por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do 
local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das Provas, em garantia à isonomia do certame.
10.10.2. Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o período em que estiverem aguardando, a contagem de tempo para realização 
da prova será interrompida.
10.11. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a eliminação automática do candidato.
10.12. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e/ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.
10.13. Será eliminado deste Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, 
smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 



  05 de Fevereiro de 2024 - página 8 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Nº 3.164
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, fones de ouvido ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto 
neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer 
lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.
10.13.1.  A FGV recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de realização das provas.
10.13.2.  A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.
10.13.3.  A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos nas dependências de aplicação da Provas, 
nem por danos a eles causados.
10.13.4.  Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é recomendável que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das 
provas. Caso, contudo, seja verificada essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, para comprovar a autorização de porte de arma e, 
em seguida, guardar a arma em Envelope Porta-Objetos, preferencialmente separada da munição que seguirá guardada em outro Envelope Porta-Objetos. Ambos 
os Envelopes serão lacrados e permanecerão com o candidato.
10.13.5.  Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em 
envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. Esse envelope deverá permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente 
poderá ser aberto após o candidato deixar o local de provas.
10.13.6.  A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja 
se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.
10.14. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado deste Concurso Público o candidato que, durante a sua realização:
a) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, material com anotações ou impressos que não forem expressamente permitidos, 
ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 10.13;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
e) não entregar o material das provas devidamente assinado ao término do tempo destinado para a sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão de respostas;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) For surpreendido portando anotações em papéis ou qualquer meio que não os permitidos para a realização da prova;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não reutilizável;
n) não permitir ser submetido ao detector de metal;
o) não permitir a coleta de sua impressão digital;
p)  não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões;
q)  receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o ambiente externo após o fechamento dos portões;
r) não estiver se identificado na sala antes do início das provas.
10.15. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da Prova Objetiva e Redação, os candidatos serão submetidos, 
durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída das salas e dos sanitários.
10.15.1.  Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser 
permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando 
as provas.
10.16. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas.
10.17. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
10.18. Quando, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso.
10.19. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, podendo constituir tentativa de fraude.
10.20.  Por ocasião da realização das provas, deverão ser observados, todos os protocolos de segurança e medidas sanitárias vigentes, considerando o estado da 
contaminação pelo Coronavírus (COVID-19), conforme legislação do Poder Público Federal, Estadual e Municipal.
11. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
11.1. Serão convocados para participar da Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, os candidatos aprovados na Prova Objetiva.
11.2. Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original, frente e verso) em campo específico, em link próprio, que será oportunamente 
disponibilizado no site: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23, juntamente com o Edital de convocação específico para esta etapa.
11.2.1. Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos.
11.2.2. O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da 
documentação à FGV. Os títulos enviados terão validade somente para este Concurso.
11.2.3. Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5MB. O candidato deverá observar as demais 
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação (frente e verso).
11.2.4. O não envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computada pontuação zero na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação 
final.
11.2.5. Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 11.2.
11.2.6. O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em 
qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o 
término das etapas do Concurso Público.
11.2.7. Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto que, a qualquer tempo, poderá ser requerida a apresentação deles.
11.3. Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital e que sejam voltados para a área educacional.
11.4. Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos.
11.5. Somente serão considerados documentos comprobatórios, diplomas e certificados, certidões ou declarações de conclusão do(s) curso(s) feitos em papel 
timbrado da instituição, atestando a data de conclusão, a carga horária e carimbo da instituição, quando for o caso.
11.6. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas as declarações ou os atestados de conclusão do curso, desde 
que acompanhados dos respectivos históricos escolares.
11.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não 
ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.
11.8. Serão considerados os seguintes títulos:
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TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO

VALOR MÁXIMO 
DE CADA TÍTULO

DOUTORADO - Diploma, expedido ou revalidado por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, de curso de 
pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor), na área educacional. Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão de curso de Doutorado.

3,0 3,0

MESTRADO - Diploma, expedido ou revalidado por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, de curso de 
pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área educacional. Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão de curso de Mestrado.

2,0 2,0

PÓS GRADUAÇÃO LATO-SENSO - Certificado de curso de pós-graduação em nível de Pós-Graduação, com carga 
horária mínima de 360 h/a na área educacional. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em 
nível de Pós Graduação.

1,0 1,0

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA               6,0                                   6,0

11.9. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por instituições estrangeiras somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que possuam 
cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria.
11.10. O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.
11.11. Para efeito da distribuição de pontos, cada título será considerado uma única vez.
11.12. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como comprovantes de pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias 
de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital, não serão 
considerados para efeito de pontuação.
11.13. Para fins de Avaliação de Títulos Acadêmicos, NÃO será considerado diploma, certidão de conclusão de curso ou declaração que seja requisito para 
ingresso no cargo pleiteado, devendo o candidato:
a) Quando possuir dois ou mais certificados solicitados como requisito básico, nos casos em que é solicitado qualquer certificado dentre eles, ambos/todos deverão 
ser enviados. Assim, um será considerado como requisito mínimo e os demais poderão ser pontuados;
b) envio de apenas um certificado solicitado como requisito mínimo para o cargo pretendido, não será pontuado.
11.14. O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
11.15. Os candidatos disporão de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado, para interpor recurso 
contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos, por meio de link disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
11.16. O resultado final da Avaliação de Títulos será publicado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1. A Nota Final será o somatório da nota obtida na Prova Objetiva, da nota obtida na Redação e da nota obtida na Avaliação de Títulos, conforme parâmetros 
estabelecidos nos itens 8.17, 8.18, 9.8 e 11.8.
12.2. A classificação no Concurso será feita segundo a ordem decrescente da Nota Final obtida.
12.3. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, dar-se-á preferência sucessivamente, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 
56/1992, ao candidato que obtiver:
12.3.1. Para o cargo de Professor I:
a) Tiver o maior número de dependentes;
b) Tiver a maior idade;
c) Obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos;
d) Obtiver maior nota em Fundamentos Teóricos e Metodológicos de Ensino da Língua Portuguesa;
e) Obtiver maior nota em Fundamentos Teóricos e Metodológicos de Ensino da Matemática;
f) Obtiver maior nota em Legislação Educacional;
g) Tiver exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/1941).
12.3.2. Para o cargo de Professor II:
a) Tiver o maior número de dependentes
b) Tiver a maior idade;
c) Obtiver maior nota em Conhecimentos Específicos;
d) Obtiver maior nota em Língua Portuguesa;
e) Obtver maior nota em Fundamentos da Educação;
f) Tiver exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689/1941).
12.4. Para fins de comprovação do que se refere a alínea “a” dos subitens 12.3 e 12.3.1, serão aceitas certidões de nascimento ou certidão de adoção (original 
ou cópia autenticada em cartório) dos respectivos dependentes (filhos).
12.4.1. Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório no link de 
inscrição, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23, dentro do prazo previsto para as inscrições, conforme subitem 4.1.
12.4.2. Será considerado número igual a 0 (zero) dependentes para aqueles que não fizerem a indicação no prazo.
12.5. Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “g” do subitem 12.3.1 e a alínea “f” do subitem 12.3.2, serão aceitas certidões, declarações, 
atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais e regionais federais do país, relativos 
à função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008.
12.5.1. Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório no link de 
inscrição, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
13. DOS RECURSOS
13.1. O Gabarito Oficial Preliminar, o Resultado Preliminar da Prova Objetiva, o Resultado Preliminar da Redação e o Resultado Preliminar da Avaliação de 
Títulos, serão divulgados no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
13.2. O candidato que desejar interpor recurso disporá́ de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a serem contados do dia subsequente ao da divulgação deste.
13.3. Para recorrer contra o Gabarito Preliminar ou contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva, contra o Resultado Preliminar da Redação e contra o 
Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos, o candidato deverá usar formulários próprios, encontrados no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/
concursos/prefsjc-educacao23, respeitando as respectivas instruções.
13.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será́ liminarmente indeferido.
13.3.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será́ automaticamente desconsiderado, e não será 
encaminhado à Banca Examinadora da FGV.
13.3.3. Após a análise dos recursos contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter o Gabarito, alterá-lo ou anular 
a(as) questão(ões) contestada.
13.3.4. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os 
candidatos.
13.3.5. Se houver alteração, por força dos recursos, do Gabarito Oficial Preliminar de questão integrante de Prova Objetiva, essa alteração valerá para todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido.
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13.3.6. Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico: https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
13.3.7. Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora do prazo.
13.4. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de Gabarito Oficial definitivo, bem como contra o resultado definitivo das provas. 
13.5. O candidato que se identificar no momento da interposição não terá o recurso conhecido.
13.6. Será́ liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca.
13.7. De igual forma, não será conhecido o recurso interposto pelo candidato que tratar de assuntos diversos aos especificados quando do resultado da etapa.
13.8. Os recursos relativos às fases que compõem a segunda etapa do concurso, serão oportunizados na forma prevista no presente Edital e no cronograma de 
atividades.
13.8.1. A interposição dos recursos citados nos itens anteriores deverá ser realizada pessoalmente pelo candidato, vedada a utilização de instrumento procuratório.
13.8.2. Não será aceita a interposição de recurso contra resultado de recurso de qualquer dos exames e pesquisas da segunda etapa do concurso.
14. DA PERÍCIA MÉDICA PARA CADIDATOS PCD
14.1. Os candidatos com deficiência, habilitados e classificados na fase da Prova Objetiva, Redação e Avaliação de Títulos, na forma do disposto no item 12.1 
deste Edital, serão convocados em ato próprio para a realização da perícia médica, quando convocado.
14.2. O candidato que, sem motivos fundados, ausentar-se ou deixar de comparecer à perícia médica na data e horário para a qual for convocado, perderá o direito 
de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
15. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
15.2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate definidos no subitem 12.3.1 e 12.3.2.
15.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.
15.4. Os candidatos classificados serão enumerados em lista única.
15.5. O resultado e classificação final do Concurso Público estarão à disposição dos interessados nos sites https://conhecimento.fgv.br/concursos/
prefsjc-educacao23 e https://diariodomunicipio.sjc.sp.gov.br.
15.6. Os candidatos aprovados terão sua convocação publicada em veículo de comunicação dos atos oficiais do Município de São José dos Campos.
15.7. O resultado final será homologado pelo Município de São José dos Campos, mediante publicação no veículo de comunicação dos atos oficiais da Prefeitura 
de São José dos Campos (https://diariodomunicipio.sjc.sp.gov.br), e divulgado na Internet no site da FGV (https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23).
16. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO
16.1. Os candidatos aprovados em todas as etapas terão sua convocação, para fins de ingresso no quadro do Município de São José dos Campos, publicada em 
Diário Oficial da Prefeitura e demais veículos de comunicação dos atos do Município.
16.2. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar, necessariamente, no ato da nomeação, os documentos e certidões 
exigidos no subitem 3.1 a 3.3 deste Edital.
16.2.1. Caso haja necessidade, poderá ser solicitado outros documentos complementares.
16.2.2.  O não comparecimento no dia, horário e local estabelecidos no Edital de Convocação e o retorno regular da correspondência enviada (podendo ser por AR, 
telegrama ou email), implicará a desclassificação automática do candidato.
16.2.3.  A não confirmação do recebimento da convocação, hipótese em que o candidato não tenha atendido a convocação, implicará reconvocação do candidato, 
cujo edital será publicado somente no site da Prefeitura de São José dos Campos www.sjc.sp.gov.br, no link concursos, com o prazo de 02 (dois) dias úteis para seu 
comparecimento.
16.2.4.  O candidato que não tiver disponibilidade para o ingresso no prazo estipulado no Edital de Convocação será desclassificado, independentemente do motivo 
alegado.
16.2.5.  O candidato convocado deverá submeter-se à prévia inspeção médica oficial, quando será avaliada sua aptidão física e mental para o exercício do cargo.  
Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.
16.2.6.  Quando da convocação, o portador de deficiência deverá ser submetido à perícia médica que será realizada pela Prefeitura de São José dos Campos, 
para verificação da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo. Será desclassificado do Concurso o candidato que tiver deficiência 
considerada incompatível com as atribuições do cargo.
16.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do Concurso Público.
16.4. A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida no Estatuto do Servidor Público Municipal, na Lei Complementar Municipal nº 56/92.
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A inscrição do candidato implicará aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados.
17.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, 
divulgados no Diário Oficial da Prefeitura e no endereço eletrônico:  https://conhecimento.fgv.br/concursos/prefsjc-educacao23.
17.3. O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone 0800-2834628 ou do e-mail concursoprefsjceducacao@fgv.br.
17.4. O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do Concurso, deverá fazê-lo por meio do concurso-
prefsjceducacao@fgv.br.
17.5. O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos telefônicos com a FGV, enquanto estiver participando do Concurso, até a data de 
divulgação do resultado final, por meio do e-mail concursoprefsjceducacao@fgv.br.
17.6. Será responsabilidade do candidato o prejuízo decorrente da não atualização de seu endereço para correspondência junto à coordenação do concurso no 
âmbito do Município de São José dos Campos.
17.7. Todas as fases deste Concurso poderão ocorrer, inclusive, aos domingos ou feriados.
17.8. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.
17.9. Os casos omissos serão resolvidos pela FGV.
17.10.  As despesas decorrentes da participação do Concurso Público, inclusive deslocamento, hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos.

São José dos Campos, 22 de agosto de 2023
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS                                        ODILSON GOMES BRAZ JUNIOR
Secretário de Educação e Cidadania                                         Secretário de Gestão Administrativa e Finança

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGO: PROFESSOR I
CONHECIMENTOS GERAIS
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL
Constituição Federal de 1988 - Capítulo III, Seção I - da Educação. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e suas alterações. Lei 
nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação (PNE). Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. 
Resolução CNE/CP nº 02/2017, que institui a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 
13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Leis nº 10.639/03 e 11.645/2008 - História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos - 2007.
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO
Planejamento e organização do trabalho pedagógico: processo de planejamento, concepção, importância, dimensões e níveis; planejamento participativo: concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação; planejamento escolar: planos da escola, do ensino e da aula; currículo do proposto à prática; tecnologia da informação e 
comunicação na educação; educação para diversidade, cidadania e educação para direitos humanos; educação ambiental; fundamentos legais da educação especial/
inclusiva e o papel do professor; educação/sociedade e prática escolar; didática e prática histórico-cultural, a didática na formação do professor; processo de ensino 
e de aprendizagem; relação professor/aluno; os componentes do processo de ensino: objetivos, conteúdos, métodos; estratégias pedagógicas e os meios; inter-
disciplinaridade e transdisciplinaridade do conhecimento; avaliação escolar e avaliação em larga escala e suas implicações pedagógicas; o papel político do ensinar 
e do aprender; projeto político pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores; políticas públicas para a Educação Básica.
FUNDAMENTOS TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DE ENSINO DA LÍNGUA PORTUGUESA
Avaliações do ensino em larga escala (Sistema de Avaliação da Educação Básica - Matrizes de referência: SAEB Prova Brasil - 5º ano e SAEB - 2º ano), em Língua 
Portuguesa; Política Nacional de Alfabetização - MEC; psicogênese da linguagem escrita no processo de alfabetização; práticas de ensino de leitura do 1º ao 5º ano, 
níveis de fluência leitora; o ensino da Língua Portuguesa na abordagem discursiva, por meio de gêneros textuais.
FUNDAMENTOS TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DO ENSINO DA MATEMÁTICA
Avaliações do ensino em larga escala (Sistema de Avaliação da Educação Básica - Matrizes de referência SAEB Prova Brasil - 5º ano e SAEB - 2º ano), em Matemática; 
tendências em Educação Matemática: resolução de problemas, modelagem matemática, investigação matemática, Etnomatemática e Matemática Crítica; recursos 
didáticos para o ensino de Matemática - manipuláveis e digitais; interdisciplinaridade e aprendizagem da Matemática; Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as 
especificações do currículo de Matemática; A Teoria Histórico-cultural e suas implicações na Educação Matemática.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
CIÊNCIAS DA NATUREZA
Propriedades e transformação dos materiais. Uso e conservação dos materiais. Fontes, consumo, transporte e transformação de energia. Ambiente e seres vivos. Luz, 
som e relação com objetos. Água: uso, poluição e tratamento. Recursos renováveis e não renováveis. Reversibilidade e irreversibilidade. Luz e sombra; Sol e Terra e 
suas interações. Sistema Solar, Terra e Lua e os movimentos da Terra. Planetas do Sistema Solar. Movimentos da Terra e da Lua e suas fases. Formação do planeta 
Terra e os movimentos no Sistema Solar, em especial, os eclipses. Corpo humano: composição e funcionamento e sua relação com o ambiente. Corpo Humano: 
relação entre alimentação, atividade física e saúde. Ações e as influências humanas no ambiente. Ensino Investigativo, alfabetização científica e contextualização.

GEOGRAFIA
O sujeito e seu lugar no mundo: a valorização da vida cotidiana e a percepção de suas relações sociais e étnico-raciais e espaciais. Conexões e escalas: analogia e 
a compreensão entre as diversas escalas (local e global) existentes no espaço de convivência, na sociedade e meio físico natural em diversos períodos históricos. 
Mundo do trabalho: compreensão de processos e técnicas construtivas, uso de diferentes materiais produzidos pelas sociedades em diversos tempos e espaços. As 
transformações promovidas pela Revolução Industrial e Técnico-científico-informacional nas relações de trabalho, emprego e renda no campo e na cidade. Formas de 
representação e pensamento espacial: o ensino baseado em conceitos cartográficos e formas de representação espacial através da leitura, construção e/ou criação 
de mapas, gráficos, tabelas, audiovisuais, imagens de satélites, fotografias, histórias em quadrinhos, charges e uso de outras ferramentas tecnológicas. Natureza, 
ambientes e qualidade de vida: articulação entre a Geografia física e a Geografia humana. Conhecimento e a compreensão dessas transformações no meio natural, 
inclusive no ambiente rural (do campo) e urbano, como estímulo a que o estudante repense sua relação com o meio ambiente.

HISTÓRIA
Acontecimentos históricos, relações de poder e processos e mecanismos de transformação e manutenção das estruturas sociais, políticas, econômicas e culturais 
ao longo do tempo e em diferentes espaços. A historicidade no tempo e no espaço, relacionando acontecimentos e processos de transformação e manutenção 
das estruturas sociais, políticas, econômicas e culturais, bem como problematizando os significados das lógicas de organização cronológica. Interpretações que 
expressem visões de diferentes sujeitos, culturas e povos com relação a um mesmo contexto histórico. Posicionamento critico com base em princípios éticos, 
democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. O movimento de populações e mercadorias no tempo e no espaço e seus significados históricos, levando em conta 
o respeito e a solidariedade com as diferentes populações. Os conceitos e procedimentos norteadores da produção historiográfica.

LÍNGUA PORTUGUESA
Aquisição do Sistema de Escrita Alfabética. Linguagem oral e escrita. Variedade linguística: preconceito linguístico, norma culta e norma-padrão. Língua e linguagem: 
conhecimentos pragmáticos, conhecimentos discursivos, conhecimentos textuais, conhecimentos gramaticais e conhecimentos notacionais. Capacidades, 
procedimentos e comportamentos de produção, leitura de textos orais e escritos. Prática de produção de textos orais e escritos: produção para aprofundamento, 
produção por frequentação. Contexto e operadores da produção de texto. Modalidades didáticas para o ensino de leitura: leitura pontual, leitura colaborativa/
compartilhada, leitura programada, leitura em voz alta feita pelo professor, roda de leitores, leitura programada. Modalidades didáticas para o ensino de produção 
de textos: reconto, reescrita com escriba, produção coletiva com escriba, escrita de texto que se sabe de memória, reescrita de texto, reescrita com modificações, 
produção de partes dos textos que não se conhece, texto de autoria. Prática de análise linguística: características dos textos e gêneros, coesão, coerência, 
segmentação, aspectos semânticos e lexicais, aspectos gráficos, variação linguística, morfologia, sintaxe, fonologia, ortografia.

MATEMÁTICA
Estratégias no ensino de Matemática: resolução de problemas, tarefas investigativas, tecnologias digitais, etnomatemática, modelagem e história da matemática. 
Números: pensamento numérico; funções dos números naturais: quantificar, ordenar, comparar, medir e codificar, operações aritméticas, procedimentos de cálculo, 
proporcionalidade, ordem e representação. Geometria: noções espaciais: localização, movimentação e representação; figuras geométricas: identificação, classificação, 
diferenciação e planificação. Grandezas e medidas: unidades de medida: massa, comprimento, capacidade, tempo, perímetro e área, medidas padronizadas e não 
padronizadas, sistema monetário e estimativas. Probabilidade e Estatística: ideias de acaso em situações do cotidiano. Dados: coleta, leitura, seleção, interpretação, 
representação, comparação em tabelas e gráficos; comunicação de dados de pesquisa: produzir textos e solucionar problemas a partir de dados coletados e 
produzidos. Álgebra: desenvolvimento do pensamento algébrico; padrões de regularidades numéricos ou figurais, regras de formação de sequência numérica ou 
figural: ampliação, construção, identificação e descrição; proporcionalidade. Eixos Articuladores: jogos e brincadeiras, Matemática e Educação Ambiental e da Saúde; 
estratégias e procedimentos de resolução de problemas.

CARGO: PROFESSOR II
CONHECIMENTOS GERAIS
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação e compreensão de texto. Organização estrutural dos textos. Marcas de textualidade: coesão, coerência e intertextualidade. Modos de organização 
discursiva: descrição, narração, exposição, argumentação e injunção; características específicas de cada modo. Tipos textuais: informativo, publicitário, 
propagandístico, normativo, didático e divinatório; características específicas de cada tipo. Textos literários e não literários. Tipologia da frase portuguesa. Estrutura 
da frase portuguesa: operações de deslocamento, substituição, modificação e correção. Problemas estruturais das frases. Norma culta. Pontuação e sinais gráficos. 
Organização sintática das frases: termos e orações. Ordem direta e inversa. Tipos de discurso. Registros de linguagem. Funções da linguagem. Elementos dos 
atos de comunicação.  Estrutura e formação de palavras. Formas de abreviação. Classes de palavras: os aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais 
de substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, conjunções e interjeições e, modalizadores. Semântica: sentido próprio e figurado; 
antônimos, sinônimos, parônimos e hiperônimos. Polissemia e ambiguidade. Os dicionários: tipos; a organização de verbetes. Vocabulário: neologismos, arcaísmos, 
estrangeirismos e, latinismos. Ortografia e acentuação gráfica. A crase.
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO
Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da educação. Educação em direitos humanos, democracia e 
cidadania. A função social da escola; inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do 
ensino. Saberes, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação, e suas contribuições com a prática pedagógica. 
Projeto político-pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino.

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL
Constituição Federal de 1988 - Capítulo III, Seção I - da Educação. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e suas alterações. Lei nº 
13.005/2014 - Plano Nacional de Educação (PNE). Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. Resolução 
CNE/CP nº 02/2017, que institui a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 13.146/2015 - Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Leis nº 10.639/03 e 11.645/2008 - História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos - 2007.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ARTES
A estruturação do ensino de Arte e suas concepções teórico-metodológicas na Educação Básica. Arte e educação no Brasil: fundamentos e metodologias do ensino 
das diferentes linguagens artísticas - princípios, pressupostos, procedimentos e instrumentos. Arte, educação e cultura: diálogos entre a escola e a comunidade. Arte no 
contexto cultural: pluralidade cultural, interculturalidade, cultura de massa e folclore brasileiro. Papel social da Arte. A articulação do fazer artístico, a apreciação estética 
e a contextualização sócio histórica no contexto escolar. História da Arte: origem, características; principais obras e artistas dos estilos da arte: Renascentista, Barroco, 
Impressionista, Expressionista e da Arte Brasileira (século XIX, moderna e contemporânea). As vanguardas europeias do século XX e as transformações estéticas da arte 
moderna. Arte modernista no Brasil: a Semana de 1922 e seus desdobramentos. Grafismos dos indígenas brasileiros. As Artes Visuais como um modo de conhecimento e 
interpretação do mundo. Leitura, interpretação e crítica: tipos de leitura e análise (objetivo, subjetivo e formal). A Música como um modo de conhecimento e interpretação do 
mundo. Influências socioculturais na formação da música brasileira. Música e transversalidade. O processo de encenação teatral: conceito e percurso histórico de diferentes 
concepções teatrais e propostas contemporâneas. Teatro, criatividade e imaginação. Teatro, cultura e sociedade. Teatro e multiculturalidade (identidade e diversidade). A 
dança no contexto educacional, estilos e diversidade cultural. A arte e o patrimônio cultural, como processo de cidadania. Patrimônio cultural e artístico material e imaterial. 
Interfaces entre as diversas linguagens artísticas. Arte Pública: as proposições e provocações estéticas em espaços acessíveis ao público. Expressão, comunicação e 
tecnologia; Arte e Tecnologia: novas mídias. O ensino da Arte e as dimensões das linguagens segundo a Base Nacional Comum Curricular.

CIÊNCIAS
Matéria, Energia e suas transformações: propriedade dos materiais. Composição e permeabilidade do solo. Fotossíntese e respiração celular; decomposição; fluxo de energia 
e matéria nos ecossistemas. Transformação química: formação de novos materiais e substâncias.  Mudanças de estados físicos da matéria. Máquinas térmicas e equilíbrio 
termodinâmico. Ondas: luz e som. Elementos químicos, átomos e estrutura da matéria; transformação química em termos de recombinação de átomos. Eletricidade e matriz 
energética. Magnetismo e eletromagnetismo. Cosmos, espaço e tempo. Origem do Universo e da Terra; gravidade; exploração do espaço pelo homem. Dia, noite e fases 
da Lua. Propriedades e escalas dos corpos no Sistema Solar. Eclipses, marés e estações do ano. Medidas de tempo. Clima e previsão do tempo; efeito estufa e camada de 
ozônio. Formação de rochas e solos; estrutura geológica da Terra. Vida, Ambiente e Saúde: célula como unidade da vida; adaptações dos vegetais ao solo; relação presa 
predador e dinâmica populacional. Digestão, respiração, circulação e excreção em diversos seres vivos. Alimentação humana: valores nutricionais, conservação de alimentos 
e dietas. Locomoção e sistemas locomotores em diversos seres vivos. Reprodução em diversos seres vivos. Adaptação. Biodiversidade. Sistema endócrino e puberdade. 
Identidade de gênero e orientação sexual. Drogas, sistema nervoso e órgãos sensoriais. Sistema imunológico e vacinas. Vacinação e saúde pública. Origem da vida na 
Terra. Hereditariedade, seleção natural e processos evolutivos. Estrutura e construção de sequências de ensino investigativo. Uso de práticas científicas como aspectos 
primordiais na construção e proposição de conhecimentos nas ciências. Promoção da alfabetização científica. Base Nacional Comum Curricular - competências específicas 
de Ciências no Ensino Fundamental.

EDUCAÇÃO FÍSICA
Marcos históricos da Educação Física. História dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos. Competências específicas e dimensões de conhecimento da Educação Física no Ensino 
Fundamental. Unidades Temáticas da Educação Física no Ensino Fundamental. Critérios de progressão do conhecimento das práticas corporais no Ensino Fundamental: 
brincadeiras e jogos; lutas e danças: progressão das esferas sociais mais familiares às menos familiares, isto é, do meio comunitário e regional para o nacional e mundial, 
valorizando aquelas de matriz indígena e africana. Esportes: classificados e distribuídos ao longo do Ensino Fundamental, de acordo com a tipologia: marca, precisão, técnico 
combinatório, rede/quadra dividida ou parede de rebote, campo e taco, invasão ou territorial e combate. Ginásticas: diversidade dessas práticas e suas características, 
partindo da ginástica geral, com seus elementos básicos, nos primeiros anos do Ensino Fundamental, para a ginástica de condicionamento físico e de conscientização 
corporal, nos anos finais. Práticas corporais de aventura: urbanas e na natureza. Definição de brincadeiras e jogos no Ensino Fundamental: brincadeiras e jogos de matriz 
indígena; brincadeiras e jogos de matriz africana; jogos eletrônicos. Definição e classificação dos esportes no Ensino Fundamental: esportes de marca, esportes de precisão, 
esportes técnico combinatórios, esportes de rede/quadra dividida ou parede de rebote; esportes de campo e taco, esportes de invasão ou territorial e esportes de combate. 
Definição de ginástica: ginástica geral; ginástica de conscientização corporal; ginástica de condicionamento físico. Anamnese, avaliação antropométrica (peso e altura) e 
IMC, distúrbios de imagem e alimentares, mídia e saúde; exercícios físicos (benefícios, riscos, indicações e contraindicações), o uso de medicamentos/rendimento exercícios 
e postura adequada, frequência cardíaca e respiratória/intensidade e esforço. Definição de danças no Ensino Fundamental: danças do Brasil; danças do contexto mundial. 
Definição de lutas no Ensino Fundamental: lutas de matriz africana: capoeira; lutas do contexto brasileiro e mundial. Definição de práticas corporais de aventura no Ensino 
Fundamental: práticas corporais de aventura urbanas; práticas corporais de aventura na natureza. A experimentação e a reflexão sobre as práticas corporais de Educação 
Física no Ensino Fundamental. Práticas corporais institucionalizadas, práticas corporais não institucionalizadas e tópicos emergentes. Tecnologias Digitais da Informação e 
Comunicação (TDIC) e as habilidades no Ensino Fundamental: formação do sujeito e suas práticas sociais, uso crítico dessa mídia em práticas de seleção, compreensão e 
produção de discursos em ambiente digital. Base Nacional Comum Curricular - competências específicas da Educação Física no Ensino Fundamental.

GEOGRAFIA
Metodologia do Ensino da Geografia. História do pensamento geográfico e as grandes correntes teóricas da Geografia. Espaço geográfico como produto histórico e social. 
Conceitos de território, paisagem, região, lugar, rede geográfica e escala geográfica. Os princípios do Raciocínio Geográfico: analogia, conexão, diferenciação, distribuição, 
extensão, localização e ordem. Fundamentos da Cartografia como instrumento de representação do espaço geográfico. Representações cartográficas: conceitos e linguagens. 
Escala, curvas de nível, projeções. Mapas e Gráficos: construção, interpretação, comparação, análise e visões do mundo. Técnicas cartográficas. Coordenadas geográficas. 
Movimentos da Terra, estações do ano, solstício e equinócio. Localização de fenômenos naturais, socioeconômicos, políticos, culturais, demográficos e populacionais em 
diferentes escalas. Natureza e sociedade: meio ambiente físico e o espaço geográfico. Climatologia e Meteorologia: elementos e fatores, classificação, clima urbano, tempo 
e clima, os climas do mundo e do Brasil. Fenômenos Meteorológicos e Climatológicos e sua relação com as atividades socioeconômicas. Geomorfologia: relevo, agentes 
formadores e modificadores, classificação. Relevo brasileiro: processos geomorfológicos e formas de relevo. Hidrografia: como se apresentam e se distribuem. Aproveitamento 
das diversas formas de água. Rede hidrográfica brasileira: bacias e aproveitamento. Teorias demográficas. O processo de migração na atualidade. Refugiados no Brasil e 
no mundo. Desigualdades sócio espaciais no Brasil e no mundo. As manifestações socioterritoriais e culturais dos diferentes povos no processo de organização do espaço 
geográfico. A importância da Geografia na formação do cidadão e na construção de uma sociedade democrática. A indústria e as questões ambientais: a produção do 
espaço industrial no Brasil e no mundo. A produção do espaço urbano no Brasil no mundo. As redes técnicas no mundo e no Brasil. Geoeconomia e Geopolítica no Mundo 
Contemporâneo. A globalização e a mundialização no sistema capitalista. Blocos Internacionais do Poder. Crises econômicas mundiais. Geopolítica no atual contexto 
mundial. Formação de estados nacionais e conflitos étnico-religiosos. A importância ambiental e territorial da Antártida. O processo de ocupação territorial do Brasil. A 
regionalização do território brasileiro. O campo e a cidade do Brasil. Base Nacional Comum Curricular - competências específicas de Geografia no Ensino Fundamental.
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HISTÓRIA
Metodologia do ensino de História: saber histórico escolar; trabalho com documentos e diferentes linguagens no ensino de História. Saber histórico e historiografia; 
história e temporalidade. A questão da identidade nacional na Historiografia brasileira. Economia, sociedade e cultura na Antiguidade: as primeiras civilizações do 
Oriente, a civilização grega e a romana. A Idade Média: a formação da Europa medieval, a expansão do cristianismo, o feudalismo a transição para o capitalismo. 
O mundo árabe. Idade Moderna: o renascimento cultural e comercial; o absolutismo monárquico; a reforma e a contrarreforma. As grandes navegações no século 
XV: partilha de terras coloniais, economia mercantil, monopólios e fortalecimento da burguesia mercantil. O tráfico Atlântico, a escravidão africana e a diáspora dos 
povos africanos. A América antes dos europeus: populações nativas, organização social e cultural. Crise do sistema colonial no Brasil: rebeliões locais e o processo 
de emancipação política. Iluminismo e Revolução Francesa. Capitalismo e liberalismo: Revolução Industrial, Ideologias do século XIX (liberalismo, socialismo utópico 
e científico, doutrina social da Igreja, anarquismo). História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades sociais, culturais e nacionais. Brasil Imperial: 
sociedade escravista, abolicionismo e crise do Império. Resistência de negros e indígenas nos períodos Colonial e Imperial da História do Brasil. Brasil Republicano: 
República Velha, Era Vargas, Juscelino Kubitschek, Populismo, Ditadura Civil Militar, redemocratização e contemporaneidade. Mundo contemporâneo: da Primeira 
Guerra Mundial à Globalização. Base Nacional Comum Curricular - competências específicas de História no Ensino Fundamental.

LÍNGUA INGLESA
Interpretação e compreensão linguística e contextual de textos considerados literários em Língua Inglesa. Letramentos e Multiletramentos - conceituação e ensino. 
Diferentes concepções de leitura: interpretação de textos de diversos gêneros em língua inglesa, produzidos em diferentes contextos socioculturais. Variação e 
pluralidade linguística e cultural. Reconhecimento e desmitificação de estereótipos e preconceitos linguísticos. Teorias de Aquisição de Linguagem e Aprendizagem: 
diferentes concepções de linguagem. Perspectiva sócio-histórica, cultural e ideológica. Dialogismo. Práticas de uso da língua inglesa como língua de comunicação 
internacional: interação discursiva. Produção de textos orais e escritos. Estratégias e procedimentos de leitura: textos descritivos, narrativos e argumentativos 
em inglês. Reconhecimento da ideia central, explícita e/ou implícita. Inferência: ensino da gramática em situações de comunicação real: aspectos morfológicos, 
lexicais, sintáticos, discursivos e semânticos da língua em uso. Elementos de coerência e coesão. Formação e classificação de palavras, falsos cognatos, tempos e 
modos verbais, verbos modais, conjunções, preposições, pronomes, discurso direto e indireto, construção de afirmativa, negativa e interrogativa, grau dos adjetivos, 
quantificadores, referência, figuras de linguagem. Elementos paralinguísticos e cinésicos - intertextualidade e multimodalidade. Base Nacional Comum Curricular - 
competências específicas de Língua Inglesa no Ensino Fundamental.

LÍNGUA PORTUGUESA
Literatura. Análise de textos literários de tipos diversos. Literatura infantil e juvenil.  Letramentos: Letramentos e ensino. Multiletramentos. Práticas de letramento.  
Concepções de Linguagem: as várias concepções de linguagem. Concepção dialógica da linguagem. Práticas de Linguagem: as várias concepções de leitura. 
Estratégias e procedimentos didáticos de leitura. Produção textual de tipos diversos. Oralidade. Análise linguística de enunciados. Gramática Textual: gêneros 
e tipos textuais. Marcas de textualidade. Modalização. Curadoria. Estratégias argumentativas. Metalinguagem. Progressão textual. Intertextualidade. Coesão e 
coerência. Construção Textual: variação linguística. Ortografia. Seleção lexical. Correção ortográfica, morfológica e sintática. Sentido próprio e figurado. Campos de 
Atuação das práticas de Língua Portuguesa de acordo com a Base Nacional Comum Curricular. Gêneros discursivos: conceitos e elementos constitutivos. Gêneros 
multissemióticos: conceitos e elementos constitutivos. Relação entre os gêneros em circulação, mídias e práticas da cultura digital. Relação entre contexto de 
produção e características composicionais e estilísticas dos gêneros. Base Nacional Comum Curricular - competências específicas de Língua Portuguesa do Ensino 
Fundamental.

MATEMÁTICA
Fundamentos Teóricos e Metodológicos do Ensino de Matemática: o ensino e aprendizagem de Matemática de crianças, jovens e adultos. Tendências Metodológicas 
no Ensino de Matemática: resolução de problemas, modelagem matemática, mídias tecnológicas, etnomatemática. História da Matemática e investigações 
matemáticas. Letramento matemático. A aplicação dos temas contemporâneos transversais no ensino de Matemática. Ensino de Matemática e a relação com as 
áreas de conhecimento. Competências específicas. Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Operações, propriedades e resolução 
de problemas. Estudo geral das Funções Reais: Função Linear. Função Quadrática. Função Composta e Inversa. Função Modular. Função Exponencial. Função 
Logarítmica. Geometria Plana: Ângulos. Triângulos. Quadriláteros e Polígonos. Congluência de triângulos. Teorema do ângulo externo e suas consequências. Teorema 
de Tales. Semelhança de triângulos. Relações métricas no triangulo. Áreas das principais figuras planas poligonais e circulares. Geometria Espacial: conceitos 
primitivos e postulados. Poliedros. Primas. Pirâmide. Cilindro. Cone. Troncos e Esfera. Geometria Analítica: estudo do ponto, da reta, da circunferência e das cônicas. 
Trigonometria: trigonometria do triângulo, retângulo e da circunferência. Funções trigonométricas. Sequências, Progressão Aritmética e Geométrica: conceitos. 
Propriedades. Adição de termos e associação com funções. Sistemas Lineares. Análise Combinatória: Princípio Fundamental da Contagem. Arranjos. Permutações 
simples e com repetição. Números Binomiais: Binômio de Newton e suas propriedades. Estatística: Medidas de tendência central. Medidas de dispersão. Distribuição 
de frequência. Tabelas e Gráficos. Matemática Financeira: Proporção. Porcentagem. Juro simples e juro composto. Probabilidade: conceito e cálculo. Adição e 
multiplicação de probabilidades. Dependência de eventos. Noções de Cálculo: limites, derivadas e aplicações da derivada; integrais: cálculo de área, integração por 
substituição e por partes. Base Nacional Comum Curricular - competências específicas da Matemática no Ensino Fundamental.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR
Eu, _________________________________________, RG Nº__________________, CPF Nº__________________________, declaro para os devidos fins que a(s) 
pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar a que integro, de acordo com o grau de parentesco informado, sendo residente(s) no mesmo 
endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s) respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is):
ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR: ________________________
CANDIDATO: _________________________
RENDA: ________________________
DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR: 

Nº NOME COMPLETO PARENTESCO DATA DE NASCIMENTO RENDA*

1

2

3

4

5

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos. As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo 
responder legalmente no caso de falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do Concurso Público, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis
Declaro que as informações acima prestadas são verídicas, tenho ciência de que serão submetidas à análise. _____de ___________________de 2023.

_________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
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Secretaria de Gestão Habitacional e Obras

Secretaria de Gestão Habitacional e Obras / Monitoramento de Áreas Irregulares
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
que Em 01/12/2023, foi aberto o processo administrativo 150729/2023, pois o 
Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito a Rua 
Vinte, nº. 47 - Bairro Santa Cecília II, contrariando a Lei 651/2022, conforme 
os atos administrativos que seguem: Em 26/10/2023 foi emitida a Notificação 
Preliminar 15269 entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido 
o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 28/11/2023 foi emitido 
o Auto de Infração e Multa 16976, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve 
apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 
17/01/2023; Em 30/11/2023, foi aberto o processo administrativo 150103/2023, 
pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção sito 
Rua Vinte, s/nº(em frente ao n°81) - Bairro: Santa Cecília II, contrariando a Lei 
651/2022, conforme os atos administrativos que seguem: Em 26/10/2023 foi 
emitida a Notificação Preliminar 15268  entregue e recebido no local na mesma 
data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
28/11/2023 foi emitido o Auto de Infração e Multa 16977, entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, 
conforme informações do dia 17/01/2023; Em 19/12/2023, foi aberto o processo 
administrativo 160429/2023, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a 
demolição da construção sito á Estrada Santa Barbara, nº 3100 - Bairro: Santa 
Bárbara- São Francisco Xavier, contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 22/08/2023 foi emitida a Notificação Preliminar 
15334  entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 15/12/2023 foi emitido o 
Auto de Infração e Multa 16515, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve 
apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 
30/01/2024; Em 19/12/2023, foi aberto o processo administrativo 160365/2023, 
pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a demolição da construção 
sito á Estrada Das Siriemas, s/nº  - Bairro: Bugre - São Francisco Xavier, 
contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que seguem: Em 
02/09/2023 foi emitida a Notificação Preliminar 15490 entregue e recebido no 
local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a 
irregularidade. Em 15/12/2023 foi emitido o Auto de Infração e Multa 16519, 
entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 
(dez) dias para apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra 
a ação fiscal, conforme informações do dia 30/01/2024; Em 19/12/2023, foi 
aberto o processo administrativo 160320/2023, pois o Proprietário/Ocupante, 
não procedeu a demolição da construção sito á Estrada do Bugre, nº 5599 - 
Bairro: Bugre - São Francisco Xavier, contrariando a Lei 651/2022, conforme 
os atos administrativos que seguem: Em 29/08/2023 foi emitida a Notificação 
Preliminar 15351 entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido 
o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 15/12/2023 foi emitido 
o Auto de Infração e Multa 16517, entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Não houve 
apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 
30/01/2024; Em 15/12/2023, foi aberto o processo administrativo 158801/2023, 
pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu à demolição da construção sito 
á Rua Floraí, S/N- Bairro: Fazenda Bom Retiro, contrariando a Lei 651/2022, 
conforme os atos administrativos que seguem: Em 27/11/2023 foi emitida a 
Notificação Preliminar 16984 entregue e recebido no local na mesma data, 
sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 
15/12/2023 foi emitido o Auto de Infração e Multa 15287, entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentar defesa. Não houve apresentação de recurso contra a ação fiscal, 
conforme informações do dia 30/01/2024; Em 20/07/2020, foi aberto o processo 
administrativo 61481/2020, pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu a 
demolição da construção sito á Rua Monte Gerezim s/nº (ao lado esquerdo do 
nº 20)- Águas de Canindú II, contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos 
administrativos que seguem: Em 25/06/2020 foi emitida a Notificação Preliminar 
2783 entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 
02(dois) dias para sanar a irregularidade. Em 15/07/2020 foi emitido o Auto de 
Infração e Multa 460379, entregue e recebido no local na mesma data, sendo 
concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Em 11/08/2023, 
de acordo com o levantamento da Defesa Civil, o imóvel está localizado em 
área classificada como risco alto (R3) de escorregamento do solo. Não houve 
apresentação de recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 
31/01/2024; Em 20/07/2020, foi aberto o processo administrativo 61498/2020, 
pois o Proprietário/Ocupante, não procedeu á demolição da construção sito á 
Rua Monte Genezim s/nº(2º terreno a esquerdo do nº 20)- Águas de Canindú 
II, contrariando a Lei 651/2022, conforme os atos administrativos que seguem: 

Em 25/06/2020 foi emitida a Notificação Preliminar 2784 entregue e recebido 
no local na mesma data, sendo concedido o prazo de 02(dois) dias para 
sanar a irregularidade. Em 15/07/2020 foi emitido o Auto de Infração e Multa 
460376, entregue e recebido no local na mesma data, sendo concedido o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentar defesa. Em 11/08/2020, de acordo com o 
levantamento da Defesa Civil, o imóvel está localizado em área classificada 
como risco alto (R3) de escorregamento do solo. Não houve apresentação de 
recurso contra a ação fiscal, conforme informações do dia 31/01/2024;

Contratos
Divisão de Formalização e Atos

ERRATA DO BOLETIM Nº 3163 DO DIA 02/02/2024
ONDE SE LÊ:
1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 559/2022
DATA: 02/02/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E INCS - INSTITUTO 
NACIONAL DE CIENCIAS DA SAÚDE.
OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DA GESTÃO DE EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES E SERVIÇOS NA UPA ALTO DA PONTE E UBS: SANTANA, 
ALTOS DE SANTANA E ALTO DA PONTE.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 28258/2019
LEIA -SE
1º TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 559/2022
DATA: 02/02/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E INCS - INSTITUTO 
NACIONAL DE CIENCIAS DA SAÚDE.
OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DA GESTÃO DE EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES E SERVIÇOS NA UPA ALTO DA PONTE E UBS: SANTANA, 
ALTOS DE SANTANA E ALTO DA PONTE.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 28258/2022

CONTRATO Nº 63/2024
DATA: 31/01/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E MARPRADO 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA 
DE CAMPO DE FUTEBOL - REVITALIZACAO DO CAMPO DE FUTEBOL - 
EUGENIO DE MELO
PRAZO: 5 (CINCO) MESES
VALOR: R$ 576.275,36
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO - 25/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 135289/2023

CONTRATO Nº 64/2024
DATA: 01/02/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E SERVICO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS PARA 
UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS BIM APLICADAS A PROJETOS DE 
EDIFICAÇÕES.
PRAZO: 6 (SEIS) MESES
VALOR: R$ 42.930,00
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 101904/2023

TERMO DE ADOÇÃO Nº 65/2024
DATA: 02/02/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ROTARY CLUB SAO 
JOSE DOS CAMPOS - OESTE
OBJETO: PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
MODALIDADE: ADOÇÃO DE ÁREA PÚBLICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 149397/2023

ARP Nº 16/2024
DATA: 01/02/2024
PARTES: LIGA INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO 
LTDA - VALOR: R$ 2.380.192,00
RABELO MAGAZINE COMERCIO LTDA - VALOR: R$ 65.965,00
MULTICOM COMERCIO DE MATERAIS DE CONSTRUCAO LTDA - VALOR: 
R$ 153.100,00
LUIZ EDUARDO RAMOS VIEIRA - VALOR: R$ 283.896,00
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PRECOS PARA FORNECIMENTO DE 
BLOCOS, CANALETAS E ELEMENTOS VAZADOS EM CONCRETO
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO - 247/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 156822/23
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4º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 38/2020
DATA: 31/01/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E SISVETOR 
INFORMATICA EIRELI
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUCOES 
PARA CONCESSAO DE LICENCA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTAO TRIBUTARIA, FISCALIZACAO, DIVIDA ATIVA, EXECUCAO FISCAL, 
ORCAMENTARIA, CONTABIL E FINANCEIRA, BEM COMO A IMPLANTACAO, 
CUSTOMIZACAO, MIGRACAO DE DADOS, INTEGRACAO, TREINAMENTOS 
E SUPORTE TECNICO
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES
VALOR: MAIS R$ 6.299.076,00
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL Nº 169/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 135607/2019

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 444/2023
DATA: 31/01/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E W. A. MONTEIRO 
ENGENHARIA ME
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUCAO 
CIVIL PARA REFORMA DAS PRACAS AFONSO PENA, CONEGO LIMA E 
OLIMPIO CATAO
PRAZO: MAIS 2 (DOIS) MESES
MODALIDADE: TOMADA DE PRECO Nº 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 48951/2023

7º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2019
DATA: 31/01/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E OSC ASSOCIACAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇAO. SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E SUAS FAMÍLIAS / 
CUIDADORES
VALOR: MAIS R$ 84.430,71
MODALIDADE: TERMO DE COLABORACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 39841/2019

7º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 20/2018
DATA: 31/01/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DE ADOLESCENTES EM RISCO - APAR
OBJETO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NA MODALIDADE: ABRIGO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM MEDIDA DE 
PROTEÇÃO.
PRAZO: MAIS 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR: MAIS R$ 5.920.669,27
MODALIDADE: TERMO DE COLABORACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 103255/2017

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONVÊNIO Nº 002/2022
DATA: 31/01/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E FUNDACAO CULTURAL 
CASSIANO RICARDO - FCCR
OBJETO: DESENVOLVIEMNTO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES DE 
ARTE E CULTURA EM CONTRATURNO ESCOLAR PARA DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAL DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL.
PRAZO: MAIS 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR: MAIS R$ 9.974.400,00
MODALIDADE: CONVENIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 140561/2021

2º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2022
DATA: 01/02//2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E INSTITUTO 
ESPORTIVO DO VALE DO PARAIBA - INSTITUTO PRO TENNIS
OBJETO: EXECUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES DESPORTIVAS NO CONTRATURNO ESCOLAR DA 
REDE DE ENSINO MUNICIPAL
PRAZO: MAIS 12 (DOZE) MESES
VALOR: MAIS R$ 5.142.007,80
MODALIDADE: TERMO DE COLABORACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 5611/2022

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 530/2023
DATA: 01/02/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E SCIPOPULIS 
DESENVOLVIMENTO E ANALISE DE DADOS LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA SOBRE OS 
DESLOCAMENTOS DOS PASSAGEIROS DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
PUBLICO COLETIVO POR ONIBUS DE SAO JOSE DOS CAMPOS, A PARTIR 
DA ANALISE DOS DADOS DE BILHETAGEM ELETRONICA DO SISTEMA
PRAZO: MAIS 1 (UM) MÊS
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 136/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 92439/2023

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 393/2023
DATA: 02/02/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E COMPEC GALASSO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO COM MICROREVESTIMENTO EM VIAS DA 
REGIAO CENTRAL E OESTE
PRAZO: MAIS 75 (SETENTA E CINCO) DIAS
MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 21582/2023

1º APOSTILAMENTO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 275/2023
DATA: 01/02/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E URBANIZADORA 
MUNICIPAL S.A. - URBAM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CENTRAL DE AGENDAMENTO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 37053/2023

Fundhas
ERRATA 1
PROCESSO SELETIVO N°. 003/2024
A FUNDHAS - Fundação Hélio Augusto de Souza, por meio de sua Comissão 
de Processo Seletivo. RETIFICA o Edital do Processo Seletivo nº. 003/2024, do 
dia 02 de fevereiro de 2024, da seguinte forma:
<i>ONDE SE LÊ:</i>
QUADRO I - FUNÇÕES E DAS VAGAS
FUNÇÕES PARA O NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO
VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 50,00

CÓD. FUNÇÕES
VAGAS

HORAS/
SEMANAL

SALÁRIO
R$

R E Q U I S I T O S 
BÁSICOS

01 - Acompa-
n h a m e n t o 
Pedagógico;
- Linguagem 
Educomunicati-
vas e Raciocínio 
Lógico;
- Cultura Maker;
- Arte e Cultura;
- Meio Ambiente 
e Desen-
v o l v i m e n t o 
Sustentável;
- Promoção 
de Saúde e 
Cidadania.

**05 40 horas 
semanais

1 4 , 2 3 
hora

Licenciatura Plena 
em Pedagogia, 
ou Curso Normal 
Superior, ou 
Programa Especial 
de Formação 
P e d a g ó g i c a 
Superior (PEC)

02 - Esporte e Lazer *CR 40 horas 
semanais

1 4 , 2 3 
hora

Licenciatura Plena 
em Educação 
Física com registro 
no Conselho 
Regional de 
Educação Física - 
(CREF/CONFEF)
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*CR = Cadastro Reserva
** Vagas previstas (no caso do quadro institucional de profissionais readaptados 
e comissionados permanecer o mesmo).
<i>LEIA-SE:</i>
QUADRO I - FUNÇÕES E DAS VAGAS
FUNÇÕES PARA O NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO
VALOR DE INSCRIÇÃO: R$ 50,00

CÓD. FUNÇÕES VAGAS HORAS/
SEMANAL

SALÁRIO
R$

R E Q U I S I T O S 
BÁSICOS

01 - Acompa-
n h a m e n t o 
Pedagógico;
- Linguagem 
Educomunicati-
vas e Raciocínio 
Lógico;
- Cultura Maker;
- Arte e Cultura;
- Meio Ambiente e 
Desenvolvimento 
Sustentável;
- Promoção 
de Saúde e 
Cidadania.

**05 40 horas 
semanais

1 4 , 2 3 
hora

Licenciatura Plena 
em Pedagogia, 
ou Curso Normal 
Superior, ou 
Programa Especial 
de Formação 
P e d a g ó g i c a 
Superior (PEC).

02 - Esporte e Lazer *CR 40 horas 
semanais

1 4 , 2 3 
hora

Licenciatura Plena 
(Resolução CFE 
03/87 – Licenciado/
Bacharel) e/ou 
formação conjunta 
na Licenciatura 
(Resoluções CNE/
CP 01/02 ou 
02/15 ou 02/19) 
e Bacharelado 
(Resolução CNE/
CES 07/04 ou 
06/18) e registrados 
no Sistema 
CONFEF/CREFs.

*CR = Cadastro Reserva
** Vagas previstas (no caso do quadro institucional de profissionais readaptados 
e comissionados permanecer o mesmo).
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.
São José dos Campos, 05 de fevereiro de 2024.
George Lucas Zenha de Toledo
Diretor Presidente

Outros
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Aos 05 dias de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no 
Paço Municipal, os membros da Comissão de Bolsa de Estudos Elio Weslei 
Gonçalves Viana Pires, Aline de Paula Lima Kozilek, Gustavo Lopes Cerezetti, 
Najla Nubia Gomes de Faria, Andrea Von Ancken, Flavio Aparecido da Silva e 
Edinilson Castrioto, designados pela Portaria nº 1158/2023, onde deliberaram 
sobre o deferimento das renovações da Bolsa de Estudos para o exercício de 
2024 (dois mil e vinte e quatro), nos termos da Lei Complementar nº 626/2019:
Anexo I: deferimento das renovações da Bolsa de Estudos para o exercício de 
2024 da Prefeitura: 171 (cento e setenta e um) servidores da Prefeitura.
Anexo II: deferimento das renovações da Bolsa de Estudos para 2024 de 
servidores da Câmara Municipal: 10 (dez) servidores da Câmara Municipal.
Somente os servidores constantes nos Anexos I a II terão a Bolsa de estudos 
renovada para o ano de 2024. O servidor que não conste nos Anexos I a II, 
se entender necessário, poderá interpor recurso do dia 19/02/2024 até o dia 
28/02/2024.
A Comissão de Bolsa de Estudos decidiu ainda conforme Anexos III e IV:
Anexo III: recurso contra indeferimentos ou deferimentos parciais de pedidos 
de bolsa de estudos realizados no mês de novembro de 2023: 04 (quatro) 
servidores da Prefeitura.
Anexo IV: solicitações de bolsa de estudos realizadas no mês de dezembro de 
2023: 18 (dezoito) servidores da Prefeitura.

As razões dos indeferimentos de solicitação constam nos respectivos autos dos 
processos de solicitação da Bolsa de Estudos. Os servidores que tiveram o 
pedido de Bolsa de estudos deferidos parcialmente, farão jus ao benefício de 
Bolsa de estudos em quantidade de parcelas limitadas à duração do curso.
Nada mais havendo a tratar, assinam os presentes supracitados.

Elio Weslei Gonçalves Viana Pires
Aline de Paula Lima Kozilek
Andrea Von Ancken
Najla Nubia Gomes de Faria
Gustavo Lopes Cerezetti
Edinilson Castrioto
Flavio Aparecido da Silva Junior

ANEXO I - SERVIDORES DA PREFEITURA

RENOVAÇÕES DE BOLSA DE ESTUDOS DEFERIDAS EM 05/02/2024 - LC 
626/2019
ANEXO I - PREFEITURA

QTDE MATRÍCULA CONTRATO NOME

1 480036 3 ADRIANA FERREIRA MANCANO

2 460566 1 ADRIANA LOPES FERNANDES

3 636524 1 ADRIANA SANTANA FERREIRA

4 675643 1 ALAN ELTON RAMOS

5 363242 2 ALDENEIDE DANTAS DOS SANTOS 
LUIZ

6 450951 14 ALESSANDRA AMARAL MACIEL 
MENDES

7 751048 1 ALEXANDRO XAVIER DA SILVA

8 733201 1 ALFREDO JUNIO OLIVEIRA DE 
CARVALHO

9 306036 1 ALINE PRISCILA MENDOZA DEMANT

10 543518 3 ALINE SILVA BORGES

11 704414 1 ALISSON GABRIEL FELICIO DA SILVA

12 465991 3 AMANDA SANTOS OLIVEIRA 
MIRANDA

13 721920 1 AMANDA SOARES DOS SANTOS 
SOUZA

14 594490 1 ANA ALINE NUNES DA SILVA

15 690545 2 ANA CAROLINA CARDOSO 
VARDIERO DIAS

16 536597 3 ANA CAROLINA LOPES FERNANDES 
DE OLIVEIRA

17 565694 2 ANA PAULA CUOCO DE SOUZA

18 661928 1 ANDERSON LUIZ TOLEDO THOMAZ

19 644594 2 ANDRE APARECIDO SILVA

20 606269 4 ANDREA DE CASTRO NOBREGA

21 740984 1 ANDREIA RODRIGUES CORREIA

22 456151 2 ANGELA MARIA CALDAS DO CARMO

23 679541 1 ARTHUR ALVES DE OLIVEIRA

24 684146 2 BRUNO EDUARDO OLIVEIRA 
MENENGRONE

25 693536 1 BRUNO MIRASOL HARDT

26 458766 8 CAROLINE LETICIA LIMA 
RODRIGUES

27 721734 1 CELIA REGINA FELIPE FRAGALLO

28 666962 4 CIBELI ALMEIDA SILVA OLIVEIRA

29 644616 1 CICERO ALVES DO AMARAL PONTES

30 640440 9 CINTIA PIRES VIEIRA DE PAULA 
FIRMINO

31 516200 2 CLAUBER DIAS COSTA BEZERRA

32 421463 3 CLAUDIA NAKANICHI

33 537119 1 CLAUDIA PINTO MACHADO

34 638292 5 CRISTIANE DE LIMA ELHAGE MARTINS

35 336814 1 CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA 
QUEIROZ

36 670463 2 CRISTINA HELENA FURTADO 
SARMENTO
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37 568421 4 DAIANE AQUINO DOS SANTOS 
SOUSA

38 590613 1 DALVA NEVES GONCALVES

39 547343 5 DAMIANE NIOMARA BEMVINDO

40 758735 1 DANIELA ROSELI RIBEIRO

41 553181 9 DANIELE CRISTINA DA SILVA 
OLIVEIRA

42 751862 1 DAYSE DJENANE FATIGATTE DE 
SOUZA

43 658196 6 DEBORA ALINE DA SILVA BARBOSA 
DE AQUINO

44 732485 2 DEBORA APARECIDA ZACHARA DOS 
SANTOS

45 503702 5 DEBORA MARQUES MENDONCA

46 568006 1 DEBORA RODRIGUES LEAL PULICE

47 454310 2 DENISE REGIANE NASCIMENTO DE 
MEDEIROS

48 555940 2 DIANA FRANCIELE PAULINO DA 
SILVA

49 544441 1 DIEGO JUNIOR DO NASCIMENTO

50 621586 1 DIOGO SIDRAQUE MOREIRA PINTO

51 513686 3 EDILSON CARLOS ANDRADE 
JUNIOR

52 557748 7 ELAINE CRISTINA BARBOSA DE 
SANTANA

53 394237 13 ELAINE GRAZZIA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS

54 676267 5 ELIANA APARECIDA FRUTUOSO

55 464871 1 ELIANE DA CUNHA MARINS ALVES

56 624747 2 EMANUEL RODRIGUES DA SILVA

57 669333 6 EMILY MAIARA RAMOS DE ARAUJO

58 621535 1 ERIKO CARO CORTES

59 597162 2 ERLLIN SOUZA MONTEIRO

60 626499 1 ESTEFANE MACHADO

61 496994 2 EUNICE DE FATIMA SANTOS

62 468516 1 FABIANA APARECIDA PORTO 
MENDES NASCIMENTO

63 710457 1 FABIANA MARQUES LOPES SANTOS

64 619565 1 FABIANA SILVA ELKHOURY

65 749361 1 FABIANO DONIZETI DA SILVA

66 669244 1 FELIPE GIORDANNE SIMOES 
FERREIRA DA SILVA

67 550751 4 FERNANDA SILVA FERNANDES

68 704724 1 FRANCIELE MAGALHAES 
MENDONCA

69 292566 1 FRANCISCA PETRONILHA MARTINS

70 718032 1 GABRIEL OBLACK BARBOSA

71 592543 5 GABRIELA ROSA BAUMGRATZ

72 455023 1 GABRIELA WIECHERT SCHRADER

73 721912 1 GIOVANA MARILIA TORRES 
SALGADO

74 619964 1 GISELE DE SOUZA

75 472025 1 GISELLE PEREIRA AMIKY

76 486379 7 GISSILAINE ROBERTA BARBOSA 
PEREIRA DA SILVA

77 710538 1 GLAUCIA FERNANDA DIAS DA SILVA

78 703280 1 GLEYCE GIZELLE BORRER

79 655847 4 GRAZIELE KAREN DA SILVA

80 513198 4 HELENA CRISTINA GUIMARAES DA 
FONSECA

81 464197 1 HILDA CARLA CANTONI DA MATA 
MACHADO

82 547475 3 IZABEL CRISTINA SANTOS LOPES 
VENEZIANO

83 597022 3 JAILSON SANTANA SILVA LAGE

84 397732 11 JANAINA MOCHIUTI GODOI 
PEDROTA

85 609683 4 JANUCIARA XAVIER DE CASTRO 
TOMAS

86 619913 1 JAQUELINE SANTIAGO RIBEIRO DE 
OLIVEIRA MOREIRA

87 679134 1 JEANE DA SILVEIRA COSTA TAVARES

88 607796 4 JESSICA ALINE MACHADO DOS 
SANTOS

89 565988 3 JESSICA PRISCILA CAMARGO DOS 
SANTOS

90 733252 1 JOAO PAULO MARQUES

91 748829 1 JOSEANE CRISTINA MARCONDES

92 479631 4 JULIANA DA SILVA COSTA ANDRADE

93 619263 2 JULIANA RAFAELA DUARTE

94 502838 6 LARISSA MAIARA DINIZ GARCIA

95 661855 1 LEANDRO DE MELO PINHEIRO

96 693463 3 LETICIA LEITE FERNANDES

97 421900 10 LILIAN ROSANE SIQUEIRA DE SOUZA

98 533300 2 LISAMARA CRISTINA FIGUEIREDO 
DE BRITO

99 691630 1 LUANA DA CONCEICAO CABRAL 
OLIMPIO

100 640408 2 LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA

101 295271 1 LUCIA MARIA DA SILVA VICENTE

102 497249 2 LUCIANA GONCALVES

103 720061 1 LUIS GUSTAVO GARCIA

104 671656 9 MAHELI JAQUELINE MOTA SCHIMIDT

105 526273 1 MARCELA CECILIA DA SILVA PAULA

106 263620 1 MARCELO BELVEL FERNANDES

107 359962 2 MARCELO LAURO DA SILVA

108 466580 1 MARCIA PENINCK DE OLIVEIRA 
SANTOS

109 745439 1 MARCOS ANDRE HONORATO GOMES

110 448850 2 MARIA ANGELA PEREIRA

111 597057 2 MARIA APARECIDA CARDOSO SANTOS

112 719519 1 MARIA APARECIDA MARTINS DE 
OLIVEIRA GREGATI

113 469881 1 MARIA CANDIDA DE PAULA PORTES

114 503672 7 MARIA JOSE ALACRINO

115 667268 8 MARIANA JACILAINE FRAGA MARQUES

116 667772 7 MARILIA TEREZA GENEROSO VIEIRA

117 654360 1 MARISOL APARECIDA TAU

118 390568 4 MARLY REZENDE GONCALVES

119 555230 1 MARY APARECIDA HONORIO SANTOS

120 468680 1 MILTON DINIZ JUNIOR

121 582823 2 MIRIA ROQUE MARTINS BOTELHO

122 420831 1 MIRIAN ALVES DA CUNHA

123 663734 3 MIRIELE VALINHOS FAVORETTO

124 622701 8 MONICA DE SOUSA LIMA

125 613176 2 NADJA ROSA

126 620830 1 NELSON TAMIO KATURAGUI

127 669651 1 NICOLE NOTHEN DE OLIVEIRA

128 297584 1 NILDA SILVIA DE ANDRADE BATALHA

129 453357 2 NORIVAL BONETES JUNIOR

130 639124 1 OSVALDO CONTI ALVES MACHADO

131 520941 1 OUDALEIA ELEN SEVERO DA SILVA

132 469520 1 OZIEL SIMOES

133 459185 8 PAOLA DE ALMEIDA PENNA

134 496056 2 PRISCILA FARIA DA SILVA BELLO

135 381194 6 PRISCILA ROBERTA DE MOURA

136 581851 1 RAFAEL PINHEIRO VINHAS

137 492204 1 REGIANE APOLINARIO ROSKOWINSKI

138 448884 6 RENATA APARECIDA LOBO LEMES

139 657122 1 RICARDO BASILIO PEREIRA

140 658471 2 ROBERTA NASCIMENTO ALVES

141 627762 3 ROMULO BATISTA DOS SANTOS
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142 701245 1 RONALD ALAM SAUAIA NAUS

143 397171 1 RONALDO JOSE DE ANDRADE

144 565538 8 ROSANA DE SOUZA UCHOAS

145 474745 3 ROSANGELA BATISTA DE JESUS

146 656258 1 SANDRA CRISTINA ALVES DE 
OLIVEIRA FIRMINO

147 730440 1 SARAH LETICIA VENEZIANI 
KAMEZAWA DE SOUZA

148 575398 1 SILVIA FREITAS FARIA

149 492280 5 SILVIA REGINA NAZARE CAMILO 
PASSOS

150 318204 1 SILVIO CARLOS DA SILVA

151 514038 8 SIMONE ANTONIA FERNANDES

152 447829 7 SIRLEIA DE CARVALHO DA SILVA

153 619638 1 SIRLENE APARECIDA LIMA ALVES

154 576637 1 SONIA MARIA DOS SANTOS

155 721483 1 SUELLEN CAROLINE SILVERIO 
SOUSA

156 731225 1 SULAMITA CORREIA DA SILVA 
RIBEIRO

157 710554 1 SUSI DE FATIMA CARNEIRO

158 581002 1 TATIANA MARCELA DE CARVALHO 
GONCALVES

159 619751 1 TAYANE MARTINS RIBEIRO

160 603189 1 TEREZA LUZIA MIRANDA DA SILVA 
PEREIRA

161 711160 1 THAIS DA COSTA SILVA VAGNER

162 689016 2 THAIS OLIVEIRA

163 743754 1 VALERIA APARECIDA VITOR DE 
MORAES

164 658730 1 VALESKA DE SOUSA MUNHOS

165 722021 1 VANESSA MEDEIROS KANO

166 681066 3 VANESSA SANTOS DE TOLEDO

167 611530 4 VANIA CRISTINA SANTOS MIACCI

168 488819 8 VANIA LUCIA VALENTIM GERVASIO

169 468982 1 VERONICA APARECIDA TORRES

170 667900 2 WANDER BESSA

171 690200 1 WILLIAM CAMPOS GUIMARAES

ANEXO II - SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL

RENOVAÇÕES DE BOLSA DE ESTUDOS DEFERIDAS EM 05/02/2024 - LC 
626/2019
ANEXO II - CÂMARA MUNICIPAL 

QTDE MATRÍCULA NOME

1 2857 ALEXANDRE PIVOVAR MAIA

2 364 ALTEMAR BARBOSA

3 3059 DIEGO JULIANO PLENAMENTE

4 2953 DOUGLAS ANTONIO PEREIRA

5 2863 EDSON HENRIQUE PEREIRA

6 2807 EMERSON FERNANDO DE ASSIS

7 2867 FERNANDO NAVES RESCK

8 2854 GUILHERME BURGO RICOTTA

9 2856 LUCAS RODRIGUES LOPES

10 264 MÁRCIO ALEXANDRE ALVES MACHADO DA SILVA

ANEXO III
RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTOS DE PEDIDOS DE BOLSA DE 
ESTUDOS REALIZADOS NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023 - SERVIDORES 
DA PREFEITURA

ANEXO III - PREFEITURA  

QTDE MATRÍCULA NOME DECISÃO DO 
RECURSO

PEDIDO DE 
BOLSA DE 
ESTUDOS

1 666520/5 CRISLENE DE 
C A R V A L H O 
BALBINO

DEFERIDO DEFERIDO

2 713740/5 F R A N C I N E 
CRISTINA DE 
TOLEDO

DEFERIDO DEFERIDO

3 510733/10 KLEBIA FATIMA 
ROSA BRANDAO 
VICENTE

INDEFERIDO INDEFERIDO

4 749124/1 PATRICIA DE 
OLIVEIRA COSTA 
RIBEIRO

INDEFERIDO INDEFERIDO

ANEXO IV
SERVIDORES DA PREFEITURA COM INSCRICÕES REALIZADAS NO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2023

ANEXO IV - PREFEITURA  

QTDE MATRÍCULA NOME PEDIDO DE 
BOLSA DE 
ESTUDOS

1 546568/2 ALINE CRISTINE BARROSO DE 
CAMPOS

DEFERIDO

2 397198/6 ANDREA LEITE DE BARROS 
VEIGA

INDEFERIDO

3 371555/3 BARBARA REGINA 
SPERANDIN MARINS

DEFERIDO

4 762210/1 BIANCA DA CRUZ FREITAS DE 
OLIVEIRA

INDEFERIDO

5 632618/9 CRISTIANE APARECIDA DOS 
SANTOS

INDEFERIDO

6 675988/1 CRISTIANE GABRIELA 
TUDESCHINI MARQUES

DEFERIDO 
PARCIALMENTE

7 692947/4 DAIANE PAIVA BRENAND DEFERIDO 
PARCIALMENTE

8 538581/5 DANIELLE AQUINO SANTOS DEFERIDO

9 670471/4 ELIDIANA MARIA APARECIDA 
DA SILVA NOGUEIRA

DEFERIDO

10 647143/8 ERIKA RICARDO BALBINO 
MOREIRA

DEFERIDO

11 733090/1 FERNANDA RIBEIRO DE 
NARDI BASTOS

DEFERIDO

12 612129/3 GISELE CHRISTINE DO 
ROSARIO

DEFERIDO

13 509930/3 GIVANDELSON DE OLIVEIRA 
AQUINO

DEFERIDO

14 308276/1 JEIZELANE ALVES DIAS INDEFERIDO

15 499926/2 JOSELAINE BARBOSA DA 
SILVA

INDEFERIDO

16 587132/12 MAIRA LUCIENE PEIXOTO 
COSTA

INDEFERIDO

17 646422/3 PRISCILA RANGEL 
FERNANDES

INDEFERIDO

18 457662/5 ROSELAINE SILVA DEFERIDO
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